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CARTA-CIRCULAR Nº 829 

Documento normativo revogado pela Resolução 2.535, de 26/08/1998. 

Às Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

Comunicamos que o crédito de custeio de juta e malva deve ser liberado em 

parcelas de 20%, 30% e 50%, respectivamente. 

2. Em conseqüência, encontram-se anexas as folhas necessárias à atualização do 

documento nº 2 do MCR 9. 

Brasília (DF), 05 de novembro de 1982 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL 

Francisco S. de Paula Pessoa 

CHEFE Substituto 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=res&ano=1998&numero=2535


MCR 9 DOCUMENTO Nº 2 

Carta-Circular nº 829, de 05.11.82 

 

 



MCR 9 DOCUMENTO Nº 2 

Carta-Circular nº 829, de 05.11.82 

 

 



MCR 9 DOCUMENTO Nº 2 

Carta-Circular nº 829, de 05.11.82 

 

Observação: Para os produtos não relacionados nesta tabela, devem ser 

considerados os valores fixados para as regiões Norte, Centro-Oeste, Sul e Sudeste. 
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